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1) Análise de projeto de lei e substitutivo, respectivamente, de autoria parlamentar, que intenta
proibir a comercialização de animais, cães e gatos em Pet shops, ou qualquer estabelecimento
não credenciado no Município de Guaíba. 2) Embora inconteste que o Município detém
competência local para dispor sobre consumo, assim como norma ambiental, a proposição sob
análise, expressa conteúdo atinente a política administrativa do comércio, assuntos que não
amoldam aos catalogados no art. 24, inciso V e VI, da CR. Inviabilidade do projeto de lei e
respectivo substitutivo, face a inconstitucionalidade material, decorrente da ausência de
competência do Município, para suplementar ou complementar norma federal ou estadual, eis que
inexistentes, além da ausência de peculiar interesse do Município, que justifique a edição de
norma local que acarrete a proibição de comércio e animais doméstico que não atenda as
condições propostas. Considerações a partir da jurisprudência.


